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CREDITO RECONHECIDO EM DECISAO JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO. ATUALIZACAO DOS CREDITOS. PER/DCOMP.
DESPACHO DECISORIO. COMPENSACAO ACIMA DO LIMITE DO
DIREITO CREDITORIO RECONHECIDO.

A atualizagdo dos créditos reconhecidos em decisdo judicial transitada em
julgado deve seguir o quanto determinado por essa decisdo, ndo cabendo ao
julgador administrativo adentrar no mérito da matéria.

Sera mantido o Despacho Decisorio que trata de compensagdo de tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujos créditos
sejam decorrentes de decisdo judicial transitada em julgado, quando emitido
em consonancia com o determinado na mesma decisdo judicial € com as
normas legais vigentes aplicaveis a matéria.

E indevida a compensacao declarada em montante superior ao direito
creditorio reconhecido.

PEDIDO DE PERICIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.

Estando presentes nos autos todos os elementos de convicgdo necessarios
adequada solu¢dao da lide, indefere-se, por prescindivel, o pedido de
diligéncia ou pericia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.
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 Período de apuração: 01/04/2007 a 28/02/2008
 CRÉDITO RECONHECIDO EM DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS. PER/DCOMP. DESPACHO DECISÓRIO. COMPENSAÇÃO ACIMA DO LIMITE DO DIREITO CREDITÓRIO RECONHECIDO.
 A atualização dos créditos reconhecidos em decisão judicial transitada em julgado deve seguir o quanto determinado por essa decisão, não cabendo ao julgador administrativo adentrar no mérito da matéria. 
 Será mantido o Despacho Decisório que trata de compensação de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujos créditos sejam decorrentes de decisão judicial transitada em julgado, quando emitido em consonância com o determinado na mesma decisão judicial e com as normas legais vigentes aplicáveis à matéria.
 É indevida a compensação declarada em montante superior ao direito creditório reconhecido.
 PEDIDO DE PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.
 Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência ou perícia.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisário, Marcelo Giovani Vieira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior.
 
  Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em sede de Manifestação de Inconformidade, o qual está consignado nos seguintes termos:
"Trata o presente processo de manifestação de inconformidade apresentada face à não homologação parcial dos Pedidos de Ressarcimento ou Restituição/Declarações de Compensação - PER/DCOMP (fls. 02 a 61).
Foi emitido Informação Fiscal (fls. 92 a 95) precedido do Despacho Decisório (fls. 95 a 96) pela DRF/Fortaleza/CE que, em síntese, apresenta as seguintes informações:
� O presente processo tem como objetivo quantificar o montante do crédito tributário já habilitado e reconhecido por decisão judicial (cópia do Despacho Decisório às fls. 82/84) e a análise dos Pedidos de Ressarcimento ou Restituição/Declarações de Compensação - PER/DCOMP (fls. 02/61), a seguir identificados, formalizados para tratamento manual em processo administrativo:



� Conforme consignado no PER/DCOMP 04299.20271.180507.1.3.54-8504 (fls. 02/05), o interessado pretende compensar débitos insertos em pedidos eletrônicos de compensação, com suposto crédito de R$ 143.137,88 (atualizado até 18/05/2007). Aduz no pedido que o referido crédito provém de ação judicial n° 2001.81.00.003895-7, em trâmite na 6ª Vara da Seção Judiciária da Justiça Federal do Ceará. Informa, também, que a decisão teria transitado em julgado em 09/12/2005 (fls. 84).
� Junto ao pedido de habilitação às fls. 62 (processo n° 10380.001072/2007-85), o contribuinte anexou planilhas às fls. 63 e 69/81, indicando: período de apuração, base de cálculo, alíquota, valor devido, valor pago, crédito original, atualização e crédito atualizado.
Apuração da base de cálculo de combustíveis:
� Por pertinente, mister transcrever julgado que trata com maestria a questão da base de cálculo de combustíveis, apara efeito de cálculo do valor indevidamente pago a título de FINSCOCIAL:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FINSOCIAL. FORMA DE APURAÇÃO DO INDÉBITO A SER RESTITUÍDO. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS. BASE DE CÁLCULO É O PREÇO PRESUMIDO DA VENDA A VAREJO.
1. Quando a decisão em ação ordinária, transitada em julgado, exclusivamente aceitou as notas fiscais como comprovação do repasse do FINSOCIAL ao comerciante varejista de combustíveis pelo distribuidor, recolhido em regime de substituição tributária, não houve manifestação acerca da forma de apuração do indébito. O exame deverá ser feito em sede de execução de sentença.
2. O FINSOCIAL era apurado com base no valor estabelecido pelo órgão oficial para a venda a varejo desses produtos - multiplicação da quantidade de litros adquirida pelo fator correspondente na série histórica de preços (Ministério de Minas e Energia, DNC), forte no art. 10 do Decreto 92.698/86. A exação era, então, recolhida através de uma presunção do preço final do produto, ao consumidor, conforme uma evolução histórica do preço. Assim, para aferir o valor repassado pelo distribuidor ao varejista, deve-se aplicar as alíquotas consideradas inconstitucionais aos preços presumidos (conforme tabela do Ministério de Minas e Energia, fls. 20/21). O valor a ser restituído é a diferença entre este resultado e o resultado encontrado através da incidência da alíquota de 0,5% aos mesmos valores de preços de combustíveis constantes na referida. "
� Assim, para definir a base de cálculo do FINSOCIAL indevidamente cobrado a título de combustíveis (substituição tributária), necessário se faz o cotejo dos valores indicados nas NF's de entrada correspondentes à quantidade das mercadorias, multiplicado pelo preço máximo de venda do produto (valores tabelados a nível Brasil).
� Com base no acima exposto, considerando que as planilhas apresentadas pelo interessado não indicavam a correta base de cálculo da contribuição, foi expedida a Intimação Fiscal n° 050/2011 (fls. 85), solicitando os elementos necessários à correta aferição da base de cálculo do FINSOCIAL, e, por conseqüência, o valor da contribuição indevidamente paga.
� O contribuinte apresentou em meio magnético as mesmas planilhas já anexadas anteriormente, atualizadas até novembro de 2010, totalizando a quantia de R$ 50.543,01.
� Do cotejo das planilhas apresentadas juntamente com a relação de notas fiscais de compra, foi elaborada a planilha de fls. 89, onde se calculou o valor original do FINSOCIAL indevidamente pago no período de 01/03/1991 a 31/03/1992 devidamente consolidado, tomando como base de cálculo, unicamente, o valor das compras de mercadorias (combustíveis).
Finsocial - Demais Mercadorias:
� Quanto às demais mercadorias revendidas pelo interessado, não foram apresentadas planilhas solicitando eventuais valores de FINSOCIAL indevidamente pagos.
� De posse desses valores, através da planilha eletrônica "Crédito Tributário Sub Júdice - CTSJ" (fls. 90 e 91), foram calculados os valores atualizados do FINSOCIAL indevidamente pago no período de 01/03/1991 a 31/03/1992, consolidando-os até 31/12/1995 e 18/05/2007, respectivamente.
� Segundo a aludida planilha eletrônica, verifica-se que o contribuinte faz jus ao valor de R$ 11.066,34 (ou R$ 36.706,02), o primeiro atualizado até 31/12/1995 e o segundo até 18/05/2007 (fls. 90/91).
Mister ressaltar que, nos cálculos, foram computados os mesmos critérios determinados pela Sentença Judicial, conforme se verifica na Certidão acostada às fls. 64/65, segundo o qual: "... ficando expresso que: a) os valores a serem compensados serão corrigidos monetariamente pelos mesmos índices utilizados pela Fazenda Nacional quando da correção de seus créditos.".
� Quanto à compensação do direito creditório deferido, a mesma Certidão informa que foi restabelecido "... o direito à compensação dos valores pagos a maior a título de FINSOCIAL (Leis 7.689/88, art. 9°; 7.787/89, art. 7º; 7.894/89, art. 1°; 8.174/90, art. 1°) com a COFINS, ficando expresso... "
"Certifico, finalmente, que em sede de recurso especial, a egrégia Primeira Turma do STJ, deu provimento ao sobredito recurso, para restabelecer a sentença do juízo a quo, nos termos de sua fundamentação, tendo o acórdão transitado em julgado em 09/12/05 (v; fl. 376). "
� Entretanto, interpretando a legislação tributária, a Solução de Divergência n° 2 -COSIT, de 2010, ampliou o alcance acima estabelecido, conforme EMENTA abaixo transcrita:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
COMPENSAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO APÓS LEI N° 10.637, DE 2002, RESTRITIVA A TRIBUTO DE MESMA ESPÉCIE. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
Os créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), reconhecidos por sentença judicial transitada em julgado que tenha permitido apenas a compensação com débitos de tributos da mesma espécie, ou ainda, que tenha permitido apenas a repetição do indébito, poderão ser compensados com débitos próprios relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB (a) se houver legislação superveniente que assegure igual tratamento aos demais contribuintes ou (b) se a legislação vigente quando do trânsito em julgado não tiver sido fundamento da decisão judicial mais restritiva.
Dispositivos Legais: Caput e § 1° do art. 74 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991; art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação dada pelo art. 49 da MP n° 66, de 29 de agosto de 2002, convertida na Lei n° 10.637, de 30 de dezembro 2002.
CONCLUSÃO
� Em face do exposto, nos termos da legislação aplicável, resolvo:
a) RECONHECER o direito creditório no valor de R$ 11.066,34 (ou R$ 36.706,02), o primeiro atualizado até 31/12/1995 e o segundo até 18/05/2007 (fls. 90/91), acrescidos de juros SELIC, a partir desta data, nos termos do artigo 39, parágrafo 4°, da Lei n° 9.250/95, combinado com o artigo 73 da Lei n° 9.532/97 de conformidade com o artigo 72 da Instrução Normativa SRF n° 900, de 30 de dezembro de 2008;
b) HOMOLOGAR PARCIALMENTE as compensações objeto dos PER/DCOMP's abaixo identificados, haja vista o entendimento expresso na Solução de Divergência n° 2 - COSIT, de 2010, até o limite do crédito ora reconhecido.
DESPACHO DECISÓRIO 
� Com base nos fundamentos consubstanciados na informação fiscal supra, e no uso da competência de que trata o inciso II do art. 1° da Portaria 154, de 11 de abril de 2011, do Chefe do Serviço de Orientação e Análise Tributária da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Fortaleza (CE) DECIDO:
� a) RECONHECER o direito creditório no valor de R$ 11.066,34 (ou R$ 36.706,02), o primeiro atualizado até 31/12/1995 e o segundo até 18/05/2007 (fls. 90/91), acrescidos de juros SELIC, a partir desta data, nos termos do artigo 39, parágrafo 4°, da Lei n° 9.250/95, combinado com o artigo 73 da Lei n° 9.532/97 de conformidade com o artigo 72 da Instrução Normativa SRF n° 900, de 30 de dezembro de 2008;
� b) HOMOLOGAR PARCIALMENTE as compensações objeto dos PER/DCOMP's abaixo identificados, haja vista o entendimento expresso na Solução de Divergência n° 2 - COSIT, de 2010, até o limite do crédito ora reconhecido.

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Cientificada da decisão em 10/05/2016 (AR - fl. 102), a interessada apresentou Manifestação de Inconformidade em 24/05/2016, anexada às fls. 104 a 112, cujos pontos relevantes para a solução do litígio são:
� Na sentença transitada em julgado, foi reconhecido o direito ao crédito dos filiados ao Sindipostos, e determinado fossem compensado os referidos créditos com parcelas da COFINS.
� Procedendo de acordo com a IN/SRF n.° 600, o recorrente ingressou com o pedido de habilitação desse crédito (processo n.° 10380.001072/2007-85), tendo sido deferido tal requerimento, conforme documento anexo, e passou, então, a compensar o crédito apurado com outros tributos administrados pela RF. O crédito habilitado foi de R$ 143.137,88 (atualizado até 05/2007).
� Os cálculos apresentados no processo de habilitação e que gerou esse valor, foram elaborados em conformidade com os mesmos critérios apresentados no "Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal", e tiveram como base relação de notas fiscais de entrada de combustível (doc. já anexo aos autos), onde, lá, era demonstrado todo o histórico de compras do contribuinte, em relação aos produtos no período. Há de se salientar que a tributação era; feita através da substituição tributária, conforme legislação vigente à época. Daí a falta de apresentação dos DARF's, como prova do pagamento da exação (FINSOCIAL) por parte do manifestante.
� Os indexadores aplicados nos cálculos de atualização, já que o crédito do impugnante estava previamente demonstrado nessa planilha, que se deve ter por oficial, haja vista se tratar de empresa do governo, foram INPC e SELIC, e obedecendo os períodos legais, e, ainda, as conversões das moedas em agosto/1993, com o surgimento do Cruzeiro Real, e a partir de julho/1994, com o surgimento do Real.
� Os documentos apresentados como prova do crédito, como dito alhures, foram relações de notas fiscais de aquisições da época emitidas pela Petrobras Distribuidora S/A., onde é informado o valor devido e o retido a maior da exação (FINSOCIAL), o que reforça a regularidade dos cálculos apresentados pelo impugnante.
� Entretanto, o auditor fiscal encontrou um valor completamente e bem diferente do que de fato tem direito o inconformado, ou seja, segundo seus cálculos, o valor do crédito reconhecido pela RF é de somente R$ 36.706,02 contra os R$ 143.137,88 apresentados pelo impugnante, importando numa diferença a menor considerada, em relação ao crédito que fora devidamente habilitado. O que leva ao convencimento de que, ou houve omissão por parte do auditor fiscal, em relação a apreciação de todos os documentos apresentados como prova do crédito buscado pelo manifestante-contribuinte, ou houve erro no cálculo elaborado pelo agente público.
� Não obstante a atualização do crédito realizada pelo auditor fiscal, entretanto, ela se deu de forma unilateral, o que ocorreu com o cálculo apresentado pelo inconformado, sendo assim, a presunção de verdadeiro não é absoluta e sim relativa e, portanto, ousamos discordar, haja vista que os cálculos apresentados à RF (planilhas anexas) foram realizados dentro das determinações contidas na sentença, seguindo a mesma forma e aplicando os mesmos índices que a Receita utiliza para atualizar seus créditos, controvérsia está que por si só justifica a realização de exame técnico contábil para dirimir a divergência entre esses valores, e apurar o quantum do crédito tributário a favor do contribuinte, já que os dois lados apresentaram divergência no resultado.
� Portanto, impugnando o valor do crédito encontrado pelo auditor fiscal, e pugnando por uma perícia técnica contábil, haja vista a larga diferença no valor do crédito entre o que foi apurado e comprovadores dos argumentos no valor do homologado, anexamos os documentos comprovadores argumentos fático-legais, fato que sugere e viabiliza a imprescindível realização de perícia contábil nesses documentos para apuração do quantum debeatur, pelo que roga desta autoridade julgadora o seu deferimento, sob pena de cercear-se a defesa da inconformada � Assim, e atendendo ao que determina o inciso IV do art. 16 do Decreto 70.235/72, apresenta inconformada os quesitos que deseja ver examinados, bem como o nome, endereço e qualificação do profissional que atuará como seu perito:
QUESITOS
1. Qual a base de cálculo e o valor do crédito original do finsocial, calculados mês a mês?
2. Quais os valores retidos; devidos e retidos a maior do finsocial, calculados mês a mês?
3. A planilha da Petrobras reflete a realidade da retenção indevida?
4. Quais os indexadores foram utilizados na planilha apresentada pelo contribuinte, os períodos correspondentes e os índices aplicados?
5. Quando se deu as conversões das moedas (Cruzeiro Real e Real) e quais os valores de correspondência de atualização de cada uma?
6. Quais os índices dos expurgos inflacionámos?
7. Como era apurado o FINSOCIAL, qual o preço de tabela dos combustíveis à época das majorações e quais as alíquotas aplicadas e consideradas inconstitucionais, e como se dava, seu pagamento, se por DARF ou se por retenção na fonte?
8. Qual o valor real do crédito do contribuinte a ser utilizado nas compensações?
� São estes, em síntese, os pontos de discordância apontados nesta Manifestação de Inconformidade:
a) A relação das notas fiscais de entrada apresentadas pelo impugnante informa de maneira precisa, todos os dados necessários relativos às compras de produtos no período, o valor devido, e o retido a maior do FINSOCIAL, o que basta para se aplicar a simples correção dos valores existentes, nos percentuais e suas majorações consideradas inconstitucionais;
b) o crédito encontrado pelo contribuinte foi apurado utilizando os mesmos índices de correção e conversão de moedas determinados na sentença e nas normas vigentes;
c) o valor real do crédito deve ser objeto de perícia técnica contábil, haja vista a grande diferença encontrada entre o cálculo do auditor fiscal e o apresentado pelo impugnante realizado por auditor independente, o qual não foi oportunizado qualquer ação contrária a estes cálculos elaborado pelo auditor fiscal.
PEDIDO
A interessada requer:
- A vista de tudo o exposto, demonstrada, fundamentadamente, a divergência entre o crédito reconhecido pela RF e o encontrado pelo contribuinte, o qual resultou em homologação parcial das compensações objetos dos PERD/COMP's anexos aos autos pelo auditor fiscal, e ainda, a possibilidade concreta do contribuinte vir a ser cobrado injustamente dessa suposta diferença, requer:
I - a suspensão da exigibilidade do crédito tributário ora cobrado pela Receita Federal, oriundo dos PERD/COMP's que tiveram o pedido de compensação não homologados, nos termos do art. 151, III do CTN;
II - que seja acolhido o pedido de pericia técnica contábil (art. 18 Dec.
70.235/72) na presente Manifestação de Inconformidade e, por fim, encontrandose e confirmando-se o valor real do crédito a favor do contribuinte, tal como habilitado previamente, que sejam homologada as compensações constantes nos PERD/COMP's, na informação fiscal e despacho decisório;
III - que, no mérito seja reformado o despacho decisório, homologando-se todos os pedidos de compensação de, que trata o processo n.° 10380722073/2011-43 e os pedidos eletrônicos de compensação -PER/DECOMP's elencados na decisão:
administrativa recorrida (doc. já anexado aos autos), pelos fundamentos fático legais acima delineados;
IV - Em não sendo confirmada a totalidade do crédito informado pelo contribuinte, caso a apuração da perícia contábil seja inferior à este, o que se faz por argumentar, que sejam homologado os PERD/COMP's até o total do crédito do contribuinte determinado na perícia, sem prejuízo do oferecimento de Recurso Voluntário, não importando, inclusive, em confissão este pedido."
A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente e a decisão apresenta a seguinte ementa:
"ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/04/2007 a 28/02/2008 
AUSÊNCIA DE VÍCIO NA LAVRATURA DO DESPACHO DECISÓRIO. PROCEDIMENTOS EXECUTADOS EM CONSONÂNCIA COM OS DITAMES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO/AMPLA DEFESA.
É incabível a arguição de nulidade processual na hipótese em que os atos administrativos estejam revestidos de suas formalidades essenciais e em estrita consonância com as normas tributárias de regência, observando-se ainda que o sujeito passivo obteve ciência de seus termos e assegurado o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa mediante interposição de manifestação de inconformidade, cujos termos incluíram questões vertentes ao mérito da controvérsia e evidenciaram sua absoluta cognição quanto a motivação determinante da decisão administrativa que implicou na negativa de homologação de compensações declaradas.
CRÉDITO RECONHECIDO EM DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS. PER/DCOMP. DESPACHO DECISÓRIO. COMPENSAÇÃO ACIMA DO LIMITE DO DIREITO CREDITÓRIO RECONHECIDO.
A atualização dos créditos reconhecidos em decisão judicial transitada em julgado deve seguir o quanto determinado por essa decisão, não cabendo ao julgador administrativo adentrar no mérito da matéria.
Será mantido o Despacho Decisório que trata de compensação de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujos créditos sejam decorrentes de decisão judicial transitada em julgado, quando emitido em consonância com o determinado na mesma decisão judicial e com as normas legais vigentes aplicáveis à matéria.
É indevida a compensação declarada em montante superior ao direito creditório reconhecido.
PERÍCIA - INDEFERIMENTO.
Não cabe a realização de diligência ou perícia quando se tratar de matéria de prova a ser feita mediante a mera juntada de documentos pelo contribuinte, quando da interposição da manifestação de inconformidade.
Estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência ou perícia.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido"
O Recurso Voluntário da Recorrente foi interposto de forma hábil e tempestiva, contendo, em breve síntese, os seguintes argumentos:
(i) tem corno atividade comercial a revenda de produtos derivados de petróleo (posto de combustíveis), sendo filiada ao Sindicato da categoria no Estado do Ceará;
(ii) o SINDIPOSTOS, como é chamado o referido Sindicato, ingressou com Mandado de Segurança Coletivo, visando a recuperação de créditos oriundos do pagamento das majorações do extinto FINSOCIAL, nos anos de 1989 a 1992, declaradas inconstitucional;
(iii) na sentença judicial transitada em julgado, foi reconhecido direito ao crédito dos filiados, e determinado fossem compensados os referidos créditos com parcelas da COFINS;
(iv) ingressou com pedido de habilitação desse crédito (processo n.° 10380.001072/2007-85), tendo sido deferido tal requerimento, conforme consta nos autos, e passou, então, a compensar o crédito apurado com outros tributos administrados pela Receita Federal;
(v) foi reconhecido o direito de compensar o crédito declarado judicialmente com demais tributos e contribuições administrados pela Receita Federal entretanto, em valor inferior ao que de fato tem direito, ou seja, somente o valor de R$ 36.706,02 do crédito previamente habilitado de R$ 143.137,88 (atualizados até 18/05/2007), e, portanto, homologado parcialmente as compensações realizadas através dos PERD/COMP's acostados aos autos, até o valor do crédito apurado pelo auditor fiscal, sem, contudo, oportunizar o contraditório, nem disponibilizar a planilha de cálculo realizado por ele (auditor), para que a recorrente tomasse conhecimento de como foi averiguado o seu crédito, por parte da Receita Federal, e se obedeceu o que ficou determinado na sentença, para exercer, assim, o seu direito de defesa;
(vi) houve cerceamento do direito de defesa, ofensa ao princípio do contraditório em razão do indeferimento da perícia requerida;
(vii) o crédito habilitado foi de R$ 143.137,88 (atualizado até 05/2007);
(viii) no pedido de habilitação do crédito, foi solicitado à Recorrente que informasse em formulário próprio o período de apuração; a base de cálculo; a alíquota; o valor devido; o valor pago a maior; o crédito original; o índice de atualização e o crédito atualizado;
(ix) os cálculos apresentados, no processo de habilitação e que gerou o valor, foram elaborados em conformidade com os mesmos critérios apresentados no "Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal";
(x) os indexadores aplicados nos cálculos de atualização, já que o crédito do impugnante estava previamente demonstrado nessa planilha, que se deve ter por oficial, haja vista se tratar de empresa do governo (PETROBRAS), foram INPC e SELIC, e obedecendo os períodos legais, e, ainda, as conversões das moedas em agosto/1993, com o surgimento do Cruzeiro Real, e a partir de julho/1994, com o surgimento do Real;
(xi) está comprovada a existência e validade do crédito declarado/buscado, bem como a sua certeza e liquidez em relação ao direito do indébito;
(xii) não obstante a atualização do crédito realizada pelo auditor fiscal, entretanto, ela se deu de forma unilateral, o que ocorreu com o cálculo apresentado pelo inconformado, sendo assim, a presunção de verdadeiro não é absoluta e sim relativa e, portanto, os cálculos apresentados à Receita Federal foram realizados dentro das determinações contidas na sentença, seguindo a mesma forma e aplicando os mesmos índices que a Receita Federal utiliza para atualizar seus créditos;
(xiii) os documentos apresentados foram tidos como suficientes para apuração do valor original do crédito, o que diverge do relato na decisão da DRJ, de que a recorrente não apresentou/identificou a base de cálculo da exação, restando, tão somente, em dúvida em relação a atualização desse valor. Fato que somente a perícia técnica contábil poderá dirimir a dúvida na inclusão da correção ao valor original; e
(xiv) é necessária a realização de perícia técnica.
É o relatório.

 Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Relator.
A preliminar e o mérito se confundem, razão pela qual serão analisados de modo conjunto.
Como visto, o cerne da questão cinge-se, essencialmente, em verificar se o quantum objeto da compensação de créditos de Finsocial com débitos de Cofins, promovida pela Recorrente, teve os seus cálculos elaborados em consonância com o que foi determinado em decisão judicial.
Ocorre que a Recorrente não apresentou nenhum cálculo em sua peça recursal para rebater a demonstração efetivada pela Fiscalização, defendendo que seus cálculos foram elaborados em conformidade com os mesmos critérios apresentados no "Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal".
Assim, entendo que não há como reconhecer o direito da Recorrente de forma segura.
Em situações como a ora debatida não há como se deferir a pretensão da Recorrente sem que haja a efetiva prova do seu direito.
Não logrou êxito a Recorrente em desconstituir o fundamento decisório através de prova apta para tanto, bem como, derruir as conclusões expostas pela Fiscalização nas diligências realizadas. 
Deve-se levar em consideração que a necessidade de liquidez e certeza dos créditos é condição imperiosa, para que se proceda a compensação de valores. Não é devida a compensação quando os créditos estão pendentes de certeza e liquidez em seus cálculos.
Nos processos administrativos que tratam de restituição/compensação ou ressarcimento de créditos tributários, é atribuição do sujeito passivo a demonstração da efetiva existência do indébito. Nesses casos, quando a DRF nega o pedido de compensação/restituição/ressarcimento que aponta para a inexistência ou insuficiência de crédito, cabe ao manifestante, caso queira contestar a decisão a ele desfavorável, cumprir o ônus que a legislação lhe atribui, trazendo ao contraditório os elementos de prova que demonstrem a existência do crédito. 
Documentos comprobatórios são os que possibilitam aferir, de forma inequívoca, a origem e a quantificação do crédito, visto que, sem tal comprovação, o pedido de repetição fica prejudicado.
Humberto Teodoro Júnior sobre a prova ensine que:
"Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados dos quais depende a existência de um direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente.� (Humberto Teodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, 41ª ed., v. I, p. 387)
Como dito, a Recorrente não trouxe com o Recurso Voluntário interposto, nenhuma planilha ou demonstrativo de cálculos capazes de derruir os argumentos produzidos pela Fiscalização.
Dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN:
"Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública."
Da decisão recorrida, destaco:
"Nesta perspectiva, inatacável os atos levados a efeito pela autoridade administrativa competente da RFB, falecendo-se, de plano, a tese aduzida pelo requerente com intuito de limitar a execução da análise vinculada ao crédito declarado para efeito de compensação de débitos confessados nas DCOMP associada ao litígio.
Outrossim, inexiste qualquer circunstância tendente a inquinar a eficácia da decisão administrativa, porquanto conferiu ao interessado a oportunidade de prestação de esclarecimentos e realização da juntada de material probante que entendia hábil à apreciação deste órgão de julgamento com vistas a avaliação da certeza e liquidez do crédito reivindicado.
Em suma, a observância plena dos pressupostos normativos inerentes ao objeto da presente controvérsia viabilizou ao sujeito passivo o conhecimento da motivação jurídica ligada à negativa do reconhecimento parcial do direito creditório, permitindo a interposição da manifestação de inconformidade que visa refutar o mérito da controvérsia.
(...)
Após a apresentação das DCOMP em análise apresentada na Informação Fiscal � Relatório (fls. 92 a 95), a DRF/Fortaleza realizou os levantamentos dos valores pagos do Finsocial apresentadas na planilha eletrônica �Crédito Tributário Sub Judice� (fls. 90 e 91), das bases de cálculo do Finsocial, dos débitos originários devidos, conforme a Decisão judicial e coincidentes com os valores apresentados pela interessada para as compensações pretendidas.
De atividade, realizada pela autoridade fiscal, resultaram em valores atualizados divergentes dos apresentados pela interessada, em suas tabelas Demonstrativo de Atualização de Valores (fls. 69 a 81), fato que determinou a emissão do Despacho Decisório (fls. 96) homologando parcialmente as compensações requeridas.
Irresignada com a homologação parcial, a interessada alega que a divergência decorre de erros cometidos pela autoridade fiscal nos cálculos da atualização monetária dos créditos originários.
Contudo, constata-se que não assiste razão ao Contribuinte quanto à sua alegação, uma vez que, nos demonstrativos constantes dos autos, constata-se que a autoridade fiscal pautou-se fielmente na decisão judicial que assim determinou: a) os valores a serem compensados serão corrigidos monetariamente pelos mesmos índices utilizados pela Fazenda Nacional quando da correção de seus créditos. Assim, utilizando-se do sistema eletrônico de atualização da RFB, obteve, para cada competência, os valores dos créditos atualizados até o dia 18/05/2007 (fls. 90 a 91).
(...)
Informa-se, que o sistema de atualização monetária utilizado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil �RFB, por intermédio do qual resultou o Demonstrativo de Saldos de Pagamentos (fls. 90 a 91), realiza com segurança a operação matemática que consiste em atualizar, na forma determinada judicialmente, cada saldo do crédito do contribuinte até o vencimento de cada débito que, no presente caso, calculou-se o valor devido do Finsocial, a cada período de apuração, na data do pagamento, restando como saldo os valores recolhidos a maior, irretocavelmente atualizados."
Preceitua o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.
"Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes.
§ 1º (VETADO)
§ 2° (VETADO)
§ 3° (VETADO)
§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada."
O CARF possui precedentes no sentido de que a incidência da SELIC é feita de forma acumulada e não capitalizada, conforme a seguir:
"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Ano-calendário: 2007, 2008, 2009 
RESTITUIÇÃO APURADA NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA. DETERMINAÇÃO LEGAL EXPRESSA.
O valor da restituição do imposto de renda da pessoa física apurado na declaração de rendimentos será acrescido de juros equivalentes à taxa Selic, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao previsto para a entrega tempestiva da declaração, por expressa determinação legal." (Processo nº 14112.000411/2010-22; Acórdão nº 2201-003.935; Relator Conselheiro Olyntho Damasceno Lyrio; sessão de 14/09/2017)

"ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Exercício: 1991, 1992, 1993, 1994, 1995 
BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE. PIS.
Súmula CARF nº 15: A base de cálculo do PIS, prevista no artigo 6º da Lei Complementar nº 7, de 1970, é o faturamento do sexto mês anterior, sem correção monetária.
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSOS REPETITIVOS.
Na atualização do indébito tributário é cabível a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos econômicos governamentais, denominados de expurgos inflacionários, fixados na Tabela Única da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02 de julho de 2007, nos termos do entendimento sufragado nos Recursos Especiais nºs 1.112.524/DF (Rel. Min. Luiz Fux) e 1.012.903/RJ (Rel. Min.Teori Zavaski), submetidos ao rito dos recursos repetitivos (Aplicação do art. 62, §2º, do RICARF/2015).
A partir de 1º de janeiro de 1996, com a extinção da correção monetária, a restituição do indébito tributário passou a ser acrescida somente de juros equivalentes à taxa Selic, acumulada mensalmente até o mês anterior ao da restituição, e da taxa de 1% relativamente ao mês em que esta for efetuada.
Recurso Voluntário provido em parte." (Processo nº 10855.003778/2001-62; Acórdão nº 3402-004.288; Relatora Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula; sessão de 29/06/2017)
A título ilustrativo, tem-se que no próprio sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil consta que a Taxa Selic é utilizada de forma acumulada para a cobrança de débitos tributários e não de modo capitalizado:

Sobre a necessidade de se provar a correção dos valores para compensação tributária, é uníssona a jurisprudência deste Colegiado, conforme precedentes a seguir elencados:

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Data do fato gerador: 31/01/2008
CRÉDITO NÃO RECONHECIDO. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.
O pagamento indevido, assim como a certeza e liquidez do crédito, precisam ser comprovados pelo contribuinte nos casos de solicitações de restituições e/ou compensações. Fundamento: Art. 170 do Código Tributário Nacional e Art. 16 do Decreto 70.235/72." (Processo 10865.905444/2012-69; Acórdão 3201-002.880; Relator Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima; sessão de 27/06/2017)

"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Data do fato gerador: 30/06/2011
DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. RETIFICAÇÃO.
A DCTF é instrumento formal de confissão de dívida, e sua retificação, posteriormente a procedimento fiscal, exige comprovação material.
VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. DILIGÊNCIA.
As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado.
COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA.
O direito à restituição/ressarcimento/compensação deve ser comprovado pelo contribuinte, porque é seu o ônus. Na ausência da prova, em vista dos requisitos de certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN, o pedido deve ser negado.Recurvo Voluntário Negado." (Processo 10805.900727/2013-18; Acórdão 3201-003.103; Relator Conselheiro Marcelo Giovani Vieira; sessão de 30/08/2017)
A perícia requerida mostra-se desnecessária, pois, como já esclarecido, a Recorrente não trouxe com a peça recursal nenhum indício de prova (memória de cálculo) apto a justificar o seu pedido, bem como, não demonstrou em qual ponto estaria o equívoco do cálculo apresentado pela Fiscalização.
Prescreve o art. 20 do Decreto 70.235/1972:
"Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias."
O indeferimento do pedido de perícia no caso concreto, não configura vício de nulidade da decisão de primeira instância, por cerceamento ao amplo direito de defesa e ao contraditório. A autoridade julgadora, fundamentadamente, demonstrou que a produção da prova pericial e realização da diligência eram desnecessárias e prescindíveis para o deslinde da questão. 
Assim, por ser prescindível o pedido de diligência ou perícia, indefere-se o pleito neste ponto.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário interposto.
(assinado digitalmente)
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de

Castro Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisario,
Marcelo Giovani Vieira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Correia Lima Macedo,
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Laercio Cruz Uliana Junior.

Relatorio

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o

relatorio produzido em sede de Manifestacdo de Inconformidade, o qual estd consignado nos

seguintes termos:

"Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade
apresentada face a ndo homologagdo parcial dos Pedidos de
Ressarcimento ou Restituicdo/Declara¢oes de Compensagdo -
PER/DCOMP (fls. 02 a 61).

Foi emitido Informagdo Fiscal (fls. 92 a 95) precedido do
Despacho Decisorio (fls. 95 a 96) pela DRF/Fortaleza/CE que,
em sintese, apresenta as seguintes informagoes:

* O presente processo tem como objetivo quantificar o montante
do crédito tributario ja habilitado e reconhecido por decisdo
Jjudicial (cépia do Despacho Decisorio as fls. 82/84) e a andlise
dos Pedidos de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaragoes de
Compensagdo - PER/DCOMP (fls. 02/61), a seguir identificados,
formalizados  para  tratamento  manual em  processo
administrativo:
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Bazicos Fichadtem ] RO | Utiiz. do Crécito PERTCOMP Relacionacos l Despachos Decisdnos l
PERIDICOhR Si’cum;En Moo RIT RatificachiCancalado Por
[04238. 20271 180507 1.3.54-3504 [EM ANALISE MANUAL  [TRAT MAMLUAL SIEF-FERDCOMP [ ]
[16727.20065.200507.1.2.54-4005 [EM AMALIZE MANUAL  [TRAT MANLUAL SIEF-FERDCCOMP [ ]
[29821.07030.200807.1.3.54-3526 [EM ANALISE MANUAL  [TRAT MAMUAL SIEF-FERDCOMP [
[1e0z0 10606 270607 1 3.54-0277 [EM AMALISE MANUAL  [TRAT MAMLUAL SIEF-FERDOCOMP [ ]
[22539.57120. 200707.1.2.54-3718 [EMANALISE MANUAL  [TRAT MANLUAL GIEF-FERDCOMF []
|22852 35221 310707.1.3.54-31 65 [EM ANALISE MANUAL  [TRAT MANLAL SIEF-FERDCOMF []
[1B408 03875 200807 1 3.54-5480 [EM ANALISE MANUAL  [TRAT MAMLIAL SIEF-FERDCOMP [ ]
[12036.05060.200007.1.3.54-5048 [EMAMNALISE MANUAL  [TRAT MAMUAL SIEF-FEROCCOMF [ ]
[36051.30872.191007.1.3.54-7585 [EM ANALISE MANUAL  [TRAT MANUAL SIEF-FERDCONMP [
[07935 03BER 311007.7.3.54-7273 [EM ANALISE MAMUAL  [TRAT MANUAL SIEF-FERDCOMP [
[15631 06728.211107.1.3.54-4071 [EMANALISE MANUAL  [TRAT MANUAL SIEF-FERDCCOMF [ ]
[15559.24183.201207.1.3.54-0500 [EM AMALISE MAMUAL  [TRAT MAHUAL SIEF-FERDCONMF [
[00230.89616.180108.1.3.54-3568 [EM AMNALISE MANUAL  [TRAT MAMUAL SIEF-FERDCUMF [ ]

CHPJEZPF Declarants home enmpresarialT™ome ChPJ JCEH MT Ll Crédilo

| 12.235.543/0001-39 |DI.»5.8 E ROhA LTDA | 12.255.543r0001-39
Tipo crécito Periado cie Mpursg&o PERIDZOMP Atwo of cemonstretive do crédto
[PAGAMENTO INDEVIDD QU A |

N¢ da PER/DCOMP of informazéo co crédio

M2 proceszo judicis|

200181 000038657 |04206.20271.180507.1 3.64-8504

M* procezeo sdin. snterior M® pracesza stribuide ao FERDCOWP

PERIDCONE SLAGED

| 10380.72207312011-43

] Lkiliz. co Créelia

Ivigtivo

Hictorico

FERDCOMP Relscionsdos ] Despaches Decizdrios ]

148714

R RetificsdofiCancelaos For

[28521 07020 200K07 1 2 A3-5526 [EM AMALISE MANUAL

[TRAT MAMUAL SIEF-PERDCOMP

[16020.10605 270607.1.2 54-0272 [EM AMALISE MANUAL  [TRAT MANUAL SIEF-PERDCOMP [
[33503 57128 200707.1 3 54-371% [EM AMALISE MANUSL  [TRAT MANUAL SIEF-FERDCOMP I
[12862 G521 2107071 2 6a- 2155 [EN AMALISE MARLAL  [TRAT MANLUAL SIEF-PERDCOMP I
[10400.03875 200807 1 3 54-5409 [EM ANALISE MANUAL  [TRAT MANUAL SIEF-PERDCOMP I
18065 85065, 200907, 1 3 54-5945 [EM ANALISE MANUSL  [TRAT MANUAL SIEF-FERDCOMP I
[38051 90872 181007 1 3 54-7535 [EM AMALISE MANLUAL  [TRAT MANLIAL SIEF-PERDCOMP [
(0790503066 3110071 2 54- 7213 [EM ANALISE MAUAL  [TRAT MANUAL SIEF-PERDCOMP [
28661 067T3E.211107.1.354-4071 [EM AMALISE MANUSL  [TRAT MANUAL SIEF-PERDCOMP I
[16663 24122 201207 1 2 54-0600 [EM AMALISE MANUAL  [TRAT MANUAL SIEF-PERDCOMP I
[00230.89616.160108.1 3 54-5050 [EM AMALISE MANUSL  [TRAT MAPUAL SIEF-FERDCOMP [
(00024 B20E1.200208.1 3 57-6892 [EM ANALISE MANUSL  [TRAT MANUAL SIEF-PERDCOMP [
[07241 12241 20020%.1 2 57-7190 [EM AMALISE MANUAL  [TRAT MANUAL SIEF-PERDCOMP I

CHNPJICRF Decisrante Mame empresansiniome

CIP FCELNT Dat. Craadio

| 12255 A430001-38 [DI&S E ROMA LTDA

| 11185 A430001-38

Tipo créedito Feriodo e &pursco H® proceszo judcial FPERDCOME Alivo o/ demonstralivo do crédlo
|OUTHCI | 200181000035957T [04299.20271.1805907.1.3.54-5504

b da FERCCOMP cfinformagao do crédto W processo adm. anterion W= processo sfriuldo s0 PERDCCMP

| | | 10380.72207 3201 1-43 HIgtiFeD

. Conforme consignado no PER/DCOMP
04299.20271.180507.1.3.54-8504 (fls. 02/05), o interessado
pretende compensar débitos insertos em pedidos eletronicos de
compensagdo, com suposto crédito de R$ 143.137,88 (atualizado
ate 18/05/2007). Aduz no pedido que o referido crédito provém
de agdo judicial n° 2001.81.00.003895-7, em trdmite na 6° Vara
da Se¢do Judiciaria da Justica Federal do Ceara. Informa,
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também, que a decisdo teria transitado em julgado em
09/12/2005 (fls. 84).

* Junto ao pedido de habilitacido as fls. 62 (processo n°
10380.001072/2007-85), o contribuinte anexou planilhas as fls.
63 e 69/81, indicando. periodo de apuragdo, base de cdlculo,
aliquota, valor devido, valor pago, crédito original, atualizagdo
e crédito atualizado.

Apuracdo da base de cdlculo de combustiveis:

* Por pertinente, mister transcrever julgado que trata com
maestria a questdo da base de cdlculo de combustiveis, apara
efeito de calculo do valor indevidamente pago a titulo de
FINSCOCIAL:

"EMBARGOS A EXECUCAO DE SENTENCA.
FINSOCIAL. FORMA DE APURACAO DO INDEBITO A
SER RESTITUIDO. REGIME DE SUBSTITUICAO
TRIBUTARIA.

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS. BASE DE
CALCULO E O PRECO PRESUMIDO DA VENDA A
VAREJO.

1. Quando a decisdo em ag¢do ordinaria, transitada em
Julgado, exclusivamente aceitou as notas fiscais como
comprovagdo do repasse do FINSOCIAL ao comerciante
varejista de combustiveis pelo distribuidor, recolhido em
regime de substitui¢do tributaria, ndo houve manifestacao
acerca da forma de apura¢do do indébito. O exame
devera ser feito em sede de execugdo de sentenga.

2. O FINSOCIAL era apurado com base no valor
estabelecido pelo orgdo oficial para a venda a varejo
desses produtos - multiplica¢do da quantidade de litros
adquirida pelo fator correspondente na série historica de
precos (Ministério de Minas e Energia, DNC), forte no
art. 10 do Decreto 92.698/86. A exacdo era, entdo,
recolhida através de uma presungdo do prego final do
produto, ao consumidor, conforme uma evolugdo historica
do prego. Assim, para aferir o valor repassado pelo
distribuidor ao varejista, deve-se aplicar as aliquotas
consideradas inconstitucionais aos preg¢os presumidos
(conforme tabela do Ministério de Minas e Energia, fls.
20/21). O valor a ser restituido ¢é a diferenca entre este
resultado e o resultado encontrado através da incidéncia
da aliquota de 0,5% aos mesmos valores de precos de
combustiveis constantes na referida. "

* Assim, para definir a base de calculo do FINSOCIAL
indevidamente cobrado a titulo de combustiveis (substitui¢do
tributdria), necessario se faz o cotejo dos valores indicados nas
NF's de entrada correspondentes a quantidade das mercadorias,
multiplicado pelo preco maximo de venda do produto (valores
tabelados a nivel Brasil).
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* Com base no acima exposto, considerando que as planilhas
apresentadas pelo interessado ndo indicavam a correta base de
calculo da contribui¢do, foi expedida a Intimagdo Fiscal n°
05072011 (fls. 85), solicitando os elementos necessdrios a
correta afericdo da base de cdlculo do FINSOCIAL, e, por
conseqiiéncia, o valor da contribui¢do indevidamente paga.

* O contribuinte apresentou em meio mMagnetico as mesmas
planilhas ja anexadas anteriormente, atualizadas até novembro
de 2010, totalizando a quantia de R$ 50.543,01.

* Do cotejo das planilhas apresentadas juntamente com a
relacdo de notas fiscais de compra, foi elaborada a planilha de
fls. 89, onde se calculou o valor original do FINSOCIAL
indevidamente pago no periodo de 01/03/1991 a 31/03/1992
devidamente consolidado, tomando como base de calculo,
unicamente, o valor das compras de mercadorias (combustiveis).

Finsocial - Demais Mercadorias:

* Quanto as demais mercadorias revendidas pelo interessado,
ndo foram apresentadas planilhas solicitando eventuais valores
de FINSOCIAL indevidamente pagos.

* De posse desses valores, através da planilha eletronica
"Creédito Tributario Sub Judice - CTSJ" (fls. 90 e 91), foram
calculados os valores atualizados do FINSOCIAL indevidamente
pago no periodo de 01/03/1991 a 31/03/1992, consolidando-os
até 31/12/1995 e 18/05/2007, respectivamente.

» Segundo a aludida planilha eletronica, verifica-se que o
contribuinte faz jus ao valor de R$ 11.066,34 (ou RS 36.706,02),
o primeiro atualizado até 31/12/1995 e o segundo até
18/05/2007 (fis. 90/91).

Mister ressaltar que, nos calculos, foram computados os
mesmos critérios determinados pela Sentenca Judicial,
conforme se verifica na Certiddo acostada as fls. 64/65,
segundo o qual: "... ficando expresso que: a) os valores a
serem compensados serdo corrigidos monetariamente
pelos mesmos indices utilizados pela Fazenda Nacional
quando da corre¢do de seus créditos.”.

* Quanto a compensacgdo do direito creditorio deferido, a mesma
Certiddo informa que foi restabelecido ".. o direito a
compensagdo dos valores pagos a maior a titulo de FINSOCIAL
(Leis 7.689/88, art. 9° 7.787/89, art. 7° 7.894/89, art. 1°
8.174/90, art. 1°) com a COFINS, ficando expresso... "

"Certifico, finalmente, que em sede de recurso especial, a
egrégia Primeira Turma do STJ, deu provimento ao
sobredito recurso, para restabelecer a sentenca do juizo a
quo, nos termos de sua fundamentagdo, tendo o acorddo
transitado em julgado em 09/12/05 (v; fl. 376). "
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* Entretanto, interpretando a legislagdo tributaria, a Solu¢do de
Divergéncia n°® 2 -COSIT, de 2010, ampliou o alcance acima
estabelecido, conforme EMENTA abaixo transcrita:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario

COMPENSACAO. DECISAO JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO APOS LEI N° 10.637, DE 2002,
RESTRITIVA A TRIBUTO DE MESMA ESPECIE.
POSSIBILIDADE DE COMPENSACAO COM OUTROS
TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

Os créditos relativos a tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
reconhecidos por sentenga judicial transitada em julgado
que tenha permitido apenas a compensagcdo com débitos
de tributos da mesma espécie, ou ainda, que tenha
permitido apenas a repeticdo do indébito, poderdo ser
compensados com débitos proprios relativos a quaisquer
tributos administrados pela RFB (a) se houver legislagdo
superveniente que assegure igual tratamento aos demais
contribuintes ou (b) se a legislagdo vigente quando do
transito em julgado ndo tiver sido fundamento da decisdo
Jjudicial mais restritiva.

Dispositivos Legais: Caput e § 1° do art. 74 da Lei n°
8.383, de 30 de dezembro de 1991; art. 74 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redacdo dada
pelo art. 49 da MP n° 66, de 29 de agosto de 2002,
convertida na Lei n°® 10.637, de 30 de dezembro 2002.

CONCLUSAO

* Em face do exposto, nos termos da legislagdo aplicavel,
resolvo:

a) RECONHECER o direito creditério no valor de R$
11.066,34 (ou R$ 36.706,02), o primeiro atualizado até
31/12/1995 e o segundo até 18/05/2007 (fls. 90/91),
acrescidos de juros SELIC, a partir desta data, nos termos
do artigo 39, paragrafo 4°, da Lei n° 9.250/95, combinado
com o artigo 73 da Lei n°® 9.532/97 de conformidade com
o artigo 72 da Instrugdo Normativa SRF n° 900, de 30 de
dezembro de 2008;

b) HOMOLOGAR PARCIALMENTE as compensagoes
objeto dos PER/DCOMP's abaixo identificados, haja vista
o entendimento expresso na Solugdo de Divergéncia n° 2 -
COSIT, de 2010, até o limite do crédito ora reconhecido.

DESPACHO DECISORIO

* Com base nos fundamentos consubstanciados na informagdo
fiscal supra, e no uso da competéncia de que trata o inciso Il do
art. 1° da Portaria 154, de 11 de abril de 2011, do Chefe do

S3-C2T1
Fl. 187
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Servico de Orientagdo e Andlise Tributdaria da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Fortaleza (CE) DECIDO:

* a) RECONHECER o direito creditorio no valor de R$
11.066,34 (ou R$ 36.706,02), o primeiro atualizado até
31/12/1995 e o segundo até 18/05/2007 (fls. 90/91), acrescidos
de juros SELIC, a partir desta data, nos termos do artigo 39,
paragrafo 4°, da Lei n® 9.250/95, combinado com o artigo 73 da
Lei n° 9.532/97 de conformidade com o artigo 72 da Instrugdo
Normativa SRF n° 900, de 30 de dezembro de 2008;

* b) HOMOLOGAR PARCIALMENTE as compensagoes objeto
dos PER/DCOMP's abaixo identificados, haja vista o
entendimento expresso na Solug¢do de Divergéncia n° 2 - COSIT,
de 2010, até o limite do crédito ora reconhecido.

NUMERO TIPO DEBITO (R$) FLS.
04299.20271.180507_1.3.54-8504 ORIGINAL 6.377,22 02/05
16727.80065.300507.1.3.54-4095 ORIGINAL 11.426.01 06/09
20821.07030.200607.1.3.54-5526 ORIGINAL 3.264.44 10113
15020.10605.270607.1.3.54-0272 ORIGINAL 11.542,53 1417
33509.57128.200707.1.3.54-3718 ORIGINAL 5.837,18 18/21
22852 95221 310707.1.3.54-3165 ORIGINAL 28.952 77 22125
18409.03875.200807.1.3.54-5489 ORIGINAL 7.075,61 26/29
18086.95069.200907.1.3.54-5945 ORIGINAL 6.612,68 30133
38051.90872.191007_1.3.54-7585 ORIGINAL 5.112,89 34/37
07985.03866.311007.1.3.54-7213 ORIGINAL 30.830,50 38/41
25661.06738.211107.1.3.54-4071 ORIGINAL 9.125,.33 42/45
15560.24183.201207.1.3.54-0600 ORIGINAL 6.024,66 46/49
00230.89616.180108.1.3.54-5068 ORIGINAL 7.026,87 50453
00024.69081.200208_1.3.57-6892 ORIGINAL 462514 54157
07241.18241.200308.1.3.57-7190 ORIGINAL 4.030,60 58/61

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

Cientificada da decisdo em 10/05/2016 (AR - fl. 102), a
interessada apresentou Manifestacdo de Inconformidade em
24/05/2016, anexada as fls. 104 a 112, cujos pontos relevantes
para a solugdo do litigio sdo:

* Na sentencga transitada em julgado, foi reconhecido o direito
ao credito dos filiados ao Sindipostos, e determinado fossem
compensado os referidos créditos com parcelas da COFINS.

e Procedendo de acordo com a IN/SRF n.° 600, o recorrente
ingressou com o pedido de habilitagdo desse crédito (processo
n.° 10380.001072/2007-85), tendo sido deferido  tal
requerimento, conforme documento anexo, e passou, entdo, a
compensar o crédito apurado com outros tributos administrados
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pela RF. O crédito habilitado foi de R$ 143.137,88 (atualizado
até 05/2007).

* Os cdlculos apresentados no processo de habilitagdo e que
gerou esse valor, foram elaborados em conformidade com os
mesmos criterios apresentados no "Manual de Orientagdo de
Procedimento para os Calculos na Justica Federal”, e tiveram
como base relagdo de notas fiscais de entrada de combustivel
(doc. ja anexo aos autos), onde, la, era demonstrado todo o
historico de compras do contribuinte, em rela¢do aos produtos
no periodo. Ha de se salientar que a tributag¢do era, feita através
da substitui¢do tributaria, conforme legislagcdo vigente a época.
Dai a falta de apresentagdo dos DARF's, como prova do
pagamento da exagdo (FINSOCIAL) por parte do manifestante.

* Os indexadores aplicados nos calculos de atualizacdo, ja que o
crédito do impugnante estava previamente demonstrado nessa
planilha, que se deve ter por oficial, haja vista se tratar de
empresa do governo, foram INPC e SELIC, e obedecendo os
periodos legais, e, ainda, as conversoes das moedas em
agosto/1993, com o surgimento do Cruzeiro Real, e a partir de
Jjulho/1994, com o surgimento do Real.

* Os documentos apresentados como prova do crédito, como dito
alhures, foram relagoes de notas fiscais de aquisi¢oes da época
emitidas pela Petrobras Distribuidora S/A., onde é informado o
valor devido e o retido a maior da exagcdo (FINSOCIAL), o que
reforca a regularidade dos calculos apresentados pelo
impugnante.

* Entretanto, o auditor fiscal encontrou um valor completamente
e bem diferente do que de fato tem direito o inconformado, ou
seja, segundo seus calculos, o valor do crédito reconhecido pela
RF é de somente RS 36.706,02 contra os R$ 143.137,88
apresentados pelo impugnante, importando numa diferenca a
menor considerada, em relagdo ao crédito que fora devidamente
habilitado. O que leva ao convencimento de que, ou houve
omissdo por parte do auditor fiscal, em relagdo a aprecia¢do de
todos os documentos apresentados como prova do crédito
buscado pelo manifestante-contribuinte, ou houve erro no
calculo elaborado pelo agente publico.

* Ndo obstante a atualiza¢do do crédito realizada pelo auditor
fiscal, entretanto, ela se deu de forma unilateral, o que ocorreu
com o cdlculo apresentado pelo inconformado, sendo assim, a
presuncdo de verdadeiro ndo ¢ absoluta e sim relativa e,
portanto, ousamos discordar, haja vista que os cdlculos
apresentados a RF (planilhas anexas) foram realizados dentro
das determinagoes contidas na sentenga, seguindo a mesma
forma e aplicando os mesmos indices que a Receita utiliza para
atualizar seus créditos, controvérsia esta que por si SO justifica a
realizag¢do de exame técnico contabil para dirimir a divergéncia
entre esses valores, e apurar o quantum do crédito tributario a
favor do contribuinte, ja que os dois lados apresentaram
divergéncia no resultado.
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* Portanto, impugnando o valor do crédito encontrado pelo
auditor fiscal, e pugnando por uma pericia técnica contabil, haja
vista a larga diferenca no valor do crédito entre o que foi
apurado e comprovadores dos argumentos no valor do
homologado, anexamos os documentos comprovadores
argumentos fatico-legais, fato que sugere e viabiliza a
imprescindivel realizag¢do de pericia contabil nesses documentos
para apura¢do do quantum debeatur, pelo que roga desta
autoridade julgadora o seu deferimento, sob pena de cercear-se
a defesa da inconformada * Assim, e atendendo ao que determina
o inciso IV do art. 16 do Decreto 70.235/72, apresenta
inconformada os quesitos que deseja ver examinados, bem como
o nome, endereco e qualificagdo do profissional que atuara
como seu perito.

QUESITOS

1. Qual a base de calculo e o valor do crédito original do
finsocial, calculados més a més?

2. Quais os valores retidos; devidos e retidos a maior do
finsocial, calculados més a més?

3. A planilha da Petrobras reflete a realidade da retengdo
indevida?

4. Quais os indexadores foram utilizados na planilha
apresentada pelo contribuinte, os periodos correspondentes e os
indices aplicados?

5. Quando se deu as conversoes das moedas (Cruzeiro Real e
Real) e quais os valores de correspondéncia de atualizag¢do de
cada uma?

6. Quais os indices dos expurgos inflacionamos?

7. Como era apurado o FINSOCIAL, qual o preco de tabela dos
combustiveis a época das majoragoes e quais as aliquotas
aplicadas e consideradas inconstitucionais, e como se dava, seu
pagamento, se por DARF ou se por reten¢do na fonte?

8. Qual o valor real do crédito do contribuinte a ser utilizado
nas compensagoes?

* Sdo estes, em sintese, os pontos de discorddncia apontados
nesta Manifesta¢do de Inconformidade:

a) A relagdo das notas fiscais de entrada apresentadas pelo
impugnante informa de maneira precisa, todos os dados
necessarios relativos as compras de produtos no periodo, o valor
devido, e o retido a maior do FINSOCIAL, o que basta para se
aplicar a simples corre¢do dos valores existentes, nos
percentuais e suas majoragoes consideradas inconstitucionais;

b) o crédito encontrado pelo contribuinte foi apurado utilizando
os mesmos Indices de correcdo e conversio de moedas
determinados na sentenca e nas normas vigentes,
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¢) o valor real do crédito deve ser objeto de pericia técnica
contabil, haja vista a grande diferenca encontrada entre o
calculo do auditor fiscal e o apresentado pelo impugnante
realizado por auditor independente, o qual ndo foi oportunizado
qualquer agdo contraria a estes calculos elaborado pelo auditor

fiscal.

PEDIDO

A interessada requer:

- A vista de tudo o exposto, demonstrada,
fundamentadamente, a divergéncia entre o crédito
reconhecido pela RF e o encontrado pelo contribuinte, o
qual resultou em homologagdo parcial das compensagoes
objetos dos PERD/COMP'’s anexos aos autos pelo auditor
fiscal, e ainda, a possibilidade concreta do contribuinte
vir a ser cobrado injustamente dessa suposta diferenca,
requer:

I - a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario ora
cobrado  pela  Receita  Federal, oriundo  dos
PERD/COMP's que tiveram o pedido de compensa¢do
ndo homologados, nos termos do art. 151, Il do CTN;

11 - que seja acolhido o pedido de pericia técnica contabil
(art. 18 Dec.

70.235/72) na presente Manifestagdo de Inconformidade
e, por fim, encontrandose e confirmando-se o valor real
do crédito a favor do contribuinte, tal como habilitado
previamente, que sejam homologada as compensagoes
constantes nos PERD/COMP's, na informagdo fiscal e
despacho decisorio;

1l - que, no mérito seja reformado o despacho decisorio,
homologando-se todos os pedidos de compensacdo de,
que trata o processo n.° 10380722073/2011-43 e os
pedidos eletrénicos de compensag¢do -PER/DECOMP's
elencados na decisdo:

administrativa recorrida (doc. ja anexado aos autos),
pelos fundamentos fatico legais acima delineados;

1V - Em ndo sendo confirmada a totalidade do crédito
informado pelo contribuinte, caso a apuragdo da pericia
contabil seja inferior a este, o que se faz por argumentar,
que sejam homologado os PERD/COMP's até o total do
crédito do contribuinte determinado na pericia, sem
prejuizo do oferecimento de Recurso Voluntario, ndo
importando, inclusive, em confissdo este pedido."

S3-C2T1
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A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada improcedente e a decisdo
apresenta a seguinte ementa:
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"ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracao: 01/04/2007 a 28/02/2008

AUSENCIA DE VICIO NA LAVRATURA DO DESPACHO
DECISORIO. PROCEDIMENTOS EXECUTADOS EM
CONSONANCIA COM OS DITAMES ESTABELECIDOS
NA LEGISLACAO DE REGENCIA. PRINCIPIO DO
CONTRADITORIO/AMPLA DEFESA.

E incabivel a arguicdo de nulidade processual na hipétese
em que os atos administrativos estejam revestidos de suas
formalidades essenciais e em estrita consondncia com as
normas tributarias de regéncia, observando-se ainda que o
sujeito passivo obteve ciéncia de seus termos e assegurado
o pleno exercicio do contraditorio e da ampla defesa
mediante interposi¢do de manifestacdo de inconformidade,
cujos termos incluiram questoes vertentes ao mérito da
controversia e evidenciaram sua absoluta cogni¢do quanto
a motiva¢do determinante da decisdao administrativa que
implicou na negativa de homologag¢do de compensagoes
declaradas.

CREDITO RECONHECIDO EM DECISAO JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO. ATUALIZACAO DOS
CREDITOS. PER/DCOMP. DESPACHO DECISORIO.
COMPENSACAO ACIMA DO LIMITE DO DIREITO
CREDITORIO RECONHECIDO.

A atualizacdo dos créditos reconhecidos em decisdo
judicial transitada em julgado deve seguir o quanto
determinado por essa decisdo, ndo cabendo ao julgador
administrativo adentrar no mérito da matéria.

Sera mantido o Despacho Decisorio que trata de
compensagdo de tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, cujos créditos sejam decorrentes
de decisdo judicial transitada em julgado, quando emitido
em consondncia com o determinado na mesma decisdo
judicial e com as normas legais vigentes aplicaveis a
matéria.

E indevida a compensagdo declarada em montante superior
ao direito creditorio reconhecido.

PERICIA - INDEFERIMENTO.

Ndo cabe a realizagdo de diligéncia ou pericia quando se tratar
de matéria de prova a ser feita mediante a mera juntada de
documentos pelo contribuinte, quando da interposi¢do da
manifestagdo de inconformidade.
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Estando presentes nos autos todos os elementos de convic¢do
necessarios a adequada solu¢do da lide, indefere-se, por
prescindivel, o pedido de diligéncia ou pericia.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido”

O Recurso Voluntario da Recorrente foi interposto de forma habil e
tempestiva, contendo, em breve sintese, os seguintes argumentos:

(1) tem corno atividade comercial a revenda de produtos derivados de
petréleo (posto de combustiveis), sendo filiada ao Sindicato da categoria no Estado do Cear4;

(i1) o SINDIPOSTOS, como ¢ chamado o referido Sindicato, ingressou com
Mandado de Seguranca Coletivo, visando a recuperacdo de créditos oriundos do pagamento
das majoragdes do extinto FINSOCIAL, nos anos de 1989 a 1992, declaradas inconstitucional;

(ii1) na sentenca judicial transitada em julgado, foi reconhecido direito ao
crédito dos filiados, e determinado fossem compensados os referidos créditos com parcelas da
COFINS;

(iv) ingressou com pedido de habilitagdo desse crédito (processo n.°
10380.001072/2007-85), tendo sido deferido tal requerimento, conforme consta nos autos, e
passou, entao, a compensar o crédito apurado com outros tributos administrados pela Receita
Federal;

(v) foi reconhecido o direito de compensar o crédito declarado judicialmente
com demais tributos e contribui¢des administrados pela Receita Federal entretanto, em valor
inferior ao que de fato tem direito, ou seja, somente o valor de R$ 36.706,02 do crédito
previamente habilitado de R$ 143.137,88 (atualizados até 18/05/2007), e, portanto,
homologado parcialmente as compensagdes realizadas através dos PERD/COMP's acostados
aos autos, até o valor do crédito apurado pelo auditor fiscal, sem, contudo, oportunizar o
contraditorio, nem disponibilizar a planilha de célculo realizado por ele (auditor), para que a
recorrente tomasse conhecimento de como foi averiguado o seu crédito, por parte da Receita

Federal, e se obedeceu o que ficou determinado na sentenga, para exercer, assim, o seu direito
de defesa;

(vi) houve cerceamento do direito de defesa, ofensa ao principio do
contraditério em razdo do indeferimento da pericia requerida;

(vii) o crédito habilitado foi de R$ 143.137,88 (atualizado até 05/2007);

(viii) no pedido de habilitacdo do crédito, foi solicitado a Recorrente que
informasse em formulario préprio o periodo de apuragdo; a base de calculo; a aliquota; o valor
devido; o valor pago a maior; o crédito original; o indice de atualizagdo e o crédito atualizado;

(ix) os calculos apresentados, no processo de habilitagdo e que gerou o valor,
foram elaborados em conformidade com os mesmos critérios apresentados no "Manual de
Orientacao de Procedimento para os Célculos na Justi¢a Federal";
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(x) os indexadores aplicados nos calculos de atualizagdo, ja que o crédito do
impugnante estava previamente demonstrado nessa planilha, que se deve ter por oficial, haja
vista se tratar de empresa do governo (PETROBRAS), foram INPC e SELIC, e obedecendo os
periodos legais, e, ainda, as conversdes das moedas em agosto/1993, com o surgimento do
Cruzeiro Real, e a partir de julho/1994, com o surgimento do Real;

(xi) estd comprovada a existéncia e validade do crédito declarado/buscado,
bem como a sua certeza e liquidez em relacdo ao direito do indébito;

(xil) ndo obstante a atualizacdo do crédito realizada pelo auditor fiscal,
entretanto, ela se deu de forma unilateral, o que ocorreu com o calculo apresentado pelo
inconformado, sendo assim, a presuncdo de verdadeiro ndo ¢ absoluta e sim relativa e,
portanto, os célculos apresentados a Receita Federal foram realizados dentro das determinagdes
contidas na sentenca, seguindo a mesma forma e aplicando os mesmos indices que a Receita
Federal utiliza para atualizar seus créditos;

(xiii) os documentos apresentados foram tidos como suficientes para
apurag¢do do valor original do crédito, o que diverge do relato na decisdo da DRJ, de que a
recorrente nao apresentou/identificou a base de calculo da exacao, restando, tdo somente, em
duvida em relagdo a atualizagdo desse valor. Fato que somente a pericia técnica contabil podera
dirimir a davida na inclusdo da corre¢ao ao valor original; e

(xiv) € necessaria a realizag¢do de pericia técnica.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Relator.

A preliminar € o mérito se confundem, razao pela qual serdo analisados de
modo conjunto.

Como visto, o cerne da questdo cinge-se, essencialmente, em verificar se o
quantum objeto da compensacdo de créditos de Finsocial com débitos de Cofins, promovida
pela Recorrente, teve os seus calculos elaborados em consonancia com o que foi determinado
em decisdo judicial.

Ocorre que a Recorrente nao apresentou nenhum calculo em sua peca
recursal para rebater a demonstracdo efetivada pela Fiscalizag¢do, defendendo que seus calculos
foram elaborados em conformidade com os mesmos critérios apresentados no "Manual de
Orientagdo de Procedimento para os Calculos na Justi¢a Federal".

Assim, entendo que ndo ha como reconhecer o direito da Recorrente de forma
segura.

Em situagcdes como a ora debatida ndo ha como se deferir a pretensao da
Recorrente sem que haja a efetiva prova do seu direito.
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Nao logrou éxito a Recorrente em desconstituir o fundamento decisorio
através de prova apta para tanto, bem como, derruir as conclusdes expostas pela Fiscalizagdo
nas diligéncias realizadas.

Deve-se levar em consideracdo que a necessidade de liquidez e certeza dos
créditos ¢ condi¢do imperiosa, para que se proceda a compensacao de valores. Nao ¢ devida a
compensac¢ao quando os créditos estado pendentes de certeza e liquidez em seus calculos.

Nos processos administrativos que tratam de restituicdo/compensa¢do ou
ressarcimento de créditos tributarios, ¢ atribuicao do sujeito passivo a demonstracao da efetiva
existéncia do indébito. Nesses casos, quando a DRF nega o pedido de
compensagao/restituigdo/ressarcimento que aponta para a inexisténcia ou insuficiéncia de
crédito, cabe ao manifestante, caso queira contestar a decisdo a ele desfavoravel, cumprir o
onus que a legislacdo lhe atribui, trazendo ao contraditorio os elementos de prova que
demonstrem a existéncia do crédito.

Documentos comprobatérios sdo os que possibilitam aferir, de forma
inequivoca, a origem e a quantificacdao do crédito, visto que, sem tal comprovacao, o pedido de
repeticao fica prejudicado.

Humberto Teodoro Junior sobre a prova ensine que:

"Ndo ha um dever de provar, nem a parte contraria assiste o
direito de exigir a prova do adversario. Ha um simples 6nus, de
modo que o litigante assume o risco de perder a causa se ndo
provar os fatos alegados dos quais depende a existéncia de um
direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela
Jjurisdicional. Isto porque, segundo maxima antiga, fato alegado
e ndo provado é o mesmo que fato inexistente.” (Humberto
Teodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, 41%ed., v.
I p. 387)

Como dito, a Recorrente ndo trouxe com o Recurso Voluntario interposto,
nenhuma planilha ou demonstrativo de célculos capazes de derruir os argumentos produzidos
pela Fiscalizagao.

Dispde o art. 170 do Coédigo Tributario Nacional - CTN:

"Art. 170. A lei pode, nas condi¢oes e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensagado de créditos
tributdrios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos,
do sujeito passivo contra a Fazenda publica."

Da decisao recorrida, destaco:

"Nesta perspectiva, inatacavel os atos levados a efeito pela
autoridade administrativa competente da RFB, falecendo-se, de
plano, a tese aduzida pelo requerente com intuito de limitar a
execu¢do da andlise vinculada ao crédito declarado para efeito
de compensagado de débitos confessados nas DCOMP associada
ao litigio.
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Outrossim, inexiste qualquer circunstancia tendente a inquinar a
eficacia da decisdo administrativa, porquanto conferiu ao
interessado a oportunidade de presta¢do de esclarecimentos e
realizacdo da juntada de material probante que entendia habil a
apreciagdo deste orgdo de julgamento com vistas a avaliagdo da
certeza e liquidez do crédito reivindicado.

Em suma, a observincia plena dos pressupostos normativos
inerentes ao objeto da presente controvérsia viabilizou ao sujeito
passivo o conhecimento da motivagdo juridica ligada a negativa
do reconhecimento parcial do direito creditorio, permitindo a
interposi¢do da manifestagdo de inconformidade que visa refutar
0 mérito da controvérsia.

()

Apds a apresentagdo das DCOMP em andlise apresentada na
Informacao Fiscal — Relatorio (fls. 92 a 95), a DRF/Fortaleza
realizou os levantamentos dos valores pagos do Finsocial
apresentadas na planilha eletronica “Crédito Tributario Sub
Judice” (fls. 90 e 91), das bases de calculo do Finsocial, dos
debitos originarios devidos, conforme a Decisdo judicial e
coincidentes com os valores apresentados pela interessada para
as compensagoes pretendidas.

De atividade, realizada pela autoridade fiscal, resultaram em
valores atualizados  divergentes dos apresentados pela
interessada, em suas tabelas Demonstrativo de Atualizacdo de
Valores (fls. 69 a 81), fato que determinou a emissdo do
Despacho Decisorio (fls. 96) homologando parcialmente as
compensagoes requeridas.

Irresignada com a homologagdo parcial, a interessada alega que
a divergéncia decorre de erros cometidos pela autoridade fiscal
nos calculos da atualizagdo monetaria dos créditos originarios.

Contudo, constata-se que ndo assiste razdo ao Contribuinte
quanto a sua alegacdo, uma vez que, nos demonstrativos
constantes dos autos, constata-se que a autoridade fiscal pautou-
se fielmente na decisdo judicial que assim determinou. a) os
valores a serem compensados serdo corrigidos monetariamente
pelos mesmos indices utilizados pela Fazenda Nacional quando
da correcdo de seus créditos. Assim, utilizando-se do sistema
eletronico de atualizagdo da RFB, obteve, para cada
competéncia, os valores dos créditos atualizados até o dia
18/05/2007 (fls. 90 a 91).

()

Informa-se, que o sistema de atualizagdo monetaria utilizado
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil —RFB, por
intermédio do qual resultou o Demonstrativo de Saldos de
Pagamentos (fls. 90 a 91), realiza com seguran¢a a operagdo
matemdtica que consiste em atualizar, na forma determinada
Jjudicialmente, cada saldo do crédito do contribuinte até o
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vencimento de cada deébito que, no presente caso, calculou-se o
valor devido do Finsocial, a cada periodo de apuragdo, na data
do pagamento, restando como saldo os valores recolhidos a
maior, irretocavelmente atualizados."

Preceitua o art. 39, § 4°, da Lei n® 9.250/95.

"Art. 39. A compensagdo de que trata o art. 66 da Lei n° 8.383,
de 30 de dezembro de 1991, com a redagdo dada pelo art. 58 da
Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, somente podera ser
efetuada com o recolhimento de importdncia correspondente a
imposto, taxa, contribuicdo federal ou receitas patrimoniais de
mesma espécie e destinacdo constitucional, apurado em periodos
subseqiientes.

§ 1°(VETADO)
§ 2° (VETADO)
§ 3° (VETADO)

$ 4° A partir de 1° de janeiro de 1996, a compensagdo ou
restituicdo serd acrescida de juros equivalentes a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e de Custodia -
SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente, calculados
a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o més
anterior ao da compensagdo ou restituicio e de 1%
relativamente ao més em que estiver sendo efetuada."

O CARF possui precedentes no sentido de que a incidéncia da SELIC ¢ feita
de forma acumulada e ndo capitalizada, conforme a seguir:

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
FISICA IRPF

Ano-calendario: 2007, 2008, 2009

RESTITUICAO APURADA NA DECLARACAO DE AJUSTE
ANUAL.  INCIDENCIA DOS JUROS DE  MORA.
DETERMINAGCAO LEGAL EXPRESSA.

O valor da restitui¢do do imposto de renda da pessoa fisica
apurado na declaragdo de rendimentos serd acrescido de juros
equivalentes a taxa Selic, acumulada mensalmente, calculados a
partir do primeiro dia do més subsequente ao previsto para a
entrega tempestiva da declaragdo, por expressa determinagdo
legal.” (Processo n° 14112.000411/2010-22; Acoérdao n° 2201-
003.935; Relator Conselheiro Olyntho Damasceno Lyrio; sessao
de 14/09/2017)

"ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 1991, 1992, 1993, 1994, 1995
BASE DE CALCULO. SEMESTRALIDADE. PIS.
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Sumula CARF n° 15: A base de cdlculo do PIS, prevista no
artigo 6°da Lei Complementar n°7, de 1970, é o faturamento do
sexto més anterior, sem correcdo monetdaria.

INDEBITO  TRIBUTARIO.  CORRECAO  MONETARIA.
RECURSOS REPETITIVOS.

Na atualiza¢do do indébito tributario é cabivel a aplica¢do dos
indices de inflagcdo expurgados pelos planos econoémicos
governamentais, denominados de expurgos inflaciondrios,
fixados na Tabela Unica da Justica Federal, aprovado pela
Resolugdo n® 561 do Conselho da Justica Federal, de 02 de julho
de 2007, nos termos do entendimento sufragado nos Recursos
Especiais n 1.112.524/DF (Rel. Min. Luiz Fux) e 1.012.903/RJ
(Rel. Min.Teori Zavaski), submetidos ao rito dos recursos
repetitivos (Aplicag¢do do art. 62, §2°, do RICARF/2015).

A partir de 1° de janeiro de 1996, com a extingdo da corre¢do
monetdria, a restituicdo do indébito tributario passou a ser
acrescida somente de juros equivalentes a taxa Selic, acumulada
mensalmente até o més anterior ao da restituicdo, e da taxa de
1% relativamente ao més em que esta for efetuada.

Recurso  Voluntario provido em parte.” (Processo n°

10855.003778/2001-62; Acoérdao n° 3402-004.288; Relatora
Conselheira Maria Aparecida Martins de Paula; sessdo de
29/06/2017)

S3-C2T1
F1. 198

A titulo ilustrativo, tem-se que no préprio sitio eletronico da Receita Federal
do Brasil consta que a Taxa Selic ¢ utilizada de forma acumulada para a cobranga de débitos
tributarios e ndo de modo capitalizado:

Taxa de Juros Selic Acumulada Mensalmente

Assim, 0s juros de mora, incidentes sobre tributos federais, cujos fatos geradores tenham ocorrido a partir de 1° de

janeiro de 1995, devem ser calculados, no més de AGOSTO de 2018, nos percentuais abaixo indicados, conforme o més

em que se venceu o prazo legal para pagamento:

Meés/Ano
janeiro
fevereiro
margo
abril
maio
junho
julho
agosto
setembro
outubro
novembro

dezembro

2013
57,67
57,18
56,63
56,02
55,42
54,81
54,00
53,38
52,67
51,36
51,14

50,35

2014 2015 2016 2017 2018
4950 39,01 2635 13,12 410
4871 3819 2535 12,25 3,63
4794 3715 2419 11,20 3,10
4712 3620 2313 10,41 2,58
4625 = 3521 2202 948 2,06
4543 3414 2086 867 1,54
4448 3296 1975 787 1,00
4361 31,85 1853 707
4270 30,74 1742 643
4175 2963 1637 579
4091 2857 1533 522

39,95 2741 14,21 4,68
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Sobre a necessidade de se provar a corre¢do dos valores para compensagao
tributaria, ¢ unissona a jurisprudéncia deste Colegiado, conforme precedentes a seguir
elencados:

"Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Data do fato gerador: 31/01/2008

CREDITO NAO RECONHECIDO. ONUS DA PROVA DO
CONTRIBUINTE.

O pagamento indevido, assim como a certeza e liquidez do
crédito, precisam ser comprovados pelo contribuinte nos casos
de solicitagoes de restituicoes e/ou compensagoes. Fundamento:
Art. 170 do Codigo Tributdario Nacional e Art. 16 do Decreto
70.235/72." (Processo 10865.905444/2012-69; Acorddo 3201-
002.880; Relator Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima;
sessdo de 27/06/2017)

"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Data do fato gerador: 30/06/2011
DCTF. CONFISSAO DE DIVIDA. RET. TFICACAO.

A DCTF ¢ instrumento formal de confissdo de divida, e sua
retificagdo, posteriormente a procedimento fiscal, exige
comprovagdo material.

VERDADE MATERIAL. ONUS DA PROVA. DILIGENCIA.

As alegagoes de verdade material devem ser acompanhadas dos
respectivos elementos de prova. O onus de prova é de quem
alega. A busca da verdade material ndo se presta a suprir a
inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no
momento processual apropriado, as provas necessdarias d
comprovagdo do crédito alegado.

COMPENSACAO. AUSENCIA DE PROVA.

O direito a restitui¢do/ressarcimento/compensa¢do deve ser
comprovado pelo contribuinte, porque é seu o onus. Na auséncia
da prova, em vista dos requisitos de certeza e liquidez, conforme
art. 170 do CTN, o pedido deve ser negado.Recurvo Voluntario
Negado." (Processo 10805.900727/2013-18; Acorddo 3201-
003.103,; Relator Conselheiro Marcelo Giovani Vieira,; sessdo de
30/08/2017)

A pericia requerida mostra-se desnecessaria, pois, como ja esclarecido, a
Recorrente ndo trouxe com a pega recursal nenhum indicio de prova (memdria de célculo) apto
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a justificar o seu pedido, bem como, ndo demonstrou em qual ponto estaria o equivoco do
calculo apresentado pela Fiscalizagao.

Prescreve o art. 20 do Decreto 70.235/1972:

"Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora
formara livremente sua convic¢do, podendo determinar as
diligéncias que entender necessarias."”

O indeferimento do pedido de pericia no caso concreto, ndo configura vicio
de nulidade da decisdao de primeira instancia, por cerceamento ao amplo direito de defesa e ao
contraditorio. A autoridade julgadora, fundamentadamente, demonstrou que a produgdo da
prova pericial e realizagao da diligéncia eram desnecessarias e prescindiveis para o deslinde da
questao.

Assim, por ser prescindivel o pedido de diligéncia ou pericia, indefere-se o
pleito neste ponto.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario
interposto.

(assinado digitalmente)

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator



